





	PROJETO DE LEI Nº 75,   DE 1998





				“Revoga Leis Municipais que especifica”





A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM APROVA:





Art. 1º - Ficam revogadas as Leis Municipais nºs. 807/71, 911/73, 1.182/77, 1.333/81, 1.373/82, 1.389/82, 1.481/84, 1.568/86, 1.761/88 e. 2.435/93.





Art. 2º - Ficam revogados os artigos 1º e seu parágrafo único e os artigos 2º, 8º e 11, da Lei 1.984/90, bem como seu anexo I.





Art. 3º - Os benefícios previstos nos artigos 3º, 4º e 5º da Lei 1.984/90 só são devidos aos servidores de provimento efetivo.





Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua públicação, sendo revogadas as disposições em contrário.





Sala das Sessões, em 08 de junho de 1998.











VEREADORA MARILENE MARIOTONI


Presidente da Câmara








VEREADOR SEBASTIÃO FORTUNATO DE GODOY


Primeiro Vice-Presidente








VEREADOR ALONSO TOMAZ MORENO


Segundo Vice-Presidente








VEREADOR OSVALDO APARECIDO QUAGLIO


Primeiro Secretário








VEREADOR MILTON DANTE


Segundo Secretário








JUSTIFICATIVA:





As Leis que se pretende revogar não são mais necessárias, em virtude da resolução da Câmara, reorganizando seu quadro funcional.
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